
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Educação ​
Diretoria de Contabilidade e Orçamento - Contabilidade

 

Ofício SEE/DCON/CONTABILIDADE nº. 18/2025

Belo Horizonte, 29 de abril de 2025.
 

Exmo. Sr.
Durval Ângelo Andrade
Conselheiro-Presidente
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
Belo Horizonte - MG

  

Assunto: SEE-MG encaminha o processo com a prestação de contas do exercício 2024.

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1260.01.0031330/2025-94].

  

Senhor Conselheiro-Presidente,

 

A Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, em atendimento à Decisão Normativa
nº 01/2025 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, encaminha o processo com a prestação de
contas do exercício 2024 e os dados da representante do órgão.

Nome: Igor de Alvarenga Oliveira Icassatti Rojas

CPF: 067.383.946-08

Endereço residencial: Rua Guanabara, nº 72, apto. 102 - Arvoredo II, Contagem/MG - CEP
32113-505

 

Saliento que, tendo em vista que o Sr. Secretário de Estado está afastado de suas atribuições
no período de 27/04/2025 a 03/05/2025, por motivo de viagem internacional, conforme Publicação no
Diário Oficial de Minas Gerais (112564242) e considerando a Resolução SEE nº 4969/2024, fica delegada
à Secretária de Estado Adjunta a competência para assinar o presente ofício, cujos dados pessoais constam
abaixo. 

Nome: Fernanda de Siqueira Neves

CPF: 039.226.436-63

Endereço residencial: Rua Professor Pimenta da Veiga, nº 1142, apto. 203 - Cidade Nova,
Belo Horizonte/MG - CEP 31170-190
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Mantendo-nos à disposição de V. Exa. para outros esclarecimentos, subscrevo-me,

 

Atenciosamente, 

 

Fernanda de Siqueira Neves
Secretária de Estado Adjunta de Educação

  

Documento assinado eletronicamente por Fernanda de Siqueira Neves , Secretário(a) de Estado
Adjunto, em 29/04/2025, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 112556513 e
o código CRC 47FEB24C.

Referência: Processo nº 1260.01.0031330/2025-94 SEI nº 112556513
Rod. Papa João Paulo II, 4001  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-903 ​
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	4 – sexta-feira, 04 DE Abril DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
Medico - Nível VI - Grau A
Cirurgia Torácica - 24 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva 
Legal Vaga

00509007499 Andre Dellareti 
Barreto Martins 7° HO 

943
Medico - Nível III - Grau A
Clínica Médica - 24 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva 
Legal Vaga

00509003308 Talles Augusto 
Martins Gomes 175° HO 

987

00509032171 Paula Domith De 
Oliveira Vieira 176° HO 

393

00509062395 Laurentis Antonio 
De Sa Rocha 177° HO 

359

00509039493 Rafaella Xavier 
Pietra 178° HO 

312

00509039832 Rodrigo Otavio 
Issa Costa 179° HO 

2284

00509005353 Virginia Mara 
Reis Gomes 180° HO 

2280

00509062573 Sofia Gonzaga 
Garcia 181° HO 

2211

00509046223 Vanessa Machado 
Ferreira 182° HO 

2210

00509059186 Izabel Mello 
Rezende Valle 183° HO 

2209

00509047445 Mauro Lima Faria 184° HO 
2208

00509054115 Andre Luis 
Marassi 185° HO 

2207

00509067696 Ricardo Abreu 
Silveira Rosa 186° HO 

2206

00509037414 Lucas Geraldo 
Malta Cunha 187° HO 

2205
Ginecologia E Obstetrícia - 24 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva 
Legal Vaga

00509006140 Simone Floresta 
Leal 57° HO 

282

00509046705 Liberio Mendonca 
Gomes 58° HO 

264

00509052052 Marcos Vinicius 
Freitas De Souza 59° HO 

262
Medicina Intensiva - 24 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva 
Legal Vaga

00509062955 Jessica Alves Lage 
Silva 36° HO 

1413

00509026041 Cassimiro Baesso 
Junior 37° HO 

1412
Medico - Nível VI - Grau A
Neonatologia - 24 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva 
Legal Vaga

00509059247 Helena Maria De 
Campos 20° HO 

2245
Medico - Nível III - Grau A
Neurologia - 24 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva 
Legal Vaga

00509016705 Livia Pousas 
Guedes Faria 16° HO 

1333

00509049686 Marilia Fontenelle 
E Silva 17° HO 

2203
Otorrinolaringologia - 24 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva 
Legal Vaga

00509059267 Barbara Andrade 
Lima 4° HO 

1215
Pediatria - 24 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva 
Legal Vaga

00509064257 Camila Pereira 
Testa 57° HO 

1156

00509066329 Mabelle Fragoso 
De Souza 58° HO 

1118

00509023019 Alyce Garcia 
Meneses 59° HO 

1098

00509052816 Raquel Di Paula 
Ferreira 60° HO 

1064

00509063009 Thais Guimaraes 
Miranda Xavier 61° HO 

1047
Psiquiatria - 24 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva 
Legal Vaga

00509032837 Erica Araujo 
Santiago 9° HO 

2360
Radiologia E Diagnóstico Por Imagem - 24 Horas
Lote Único

Inscrição Nome Classificação Reserva 
Legal Vaga

00509005569 Nubia Bernardes 
Carvalho 13° HO 

1011

00509054567 Henrique Couti-
nho Morais 14° HO 

999

00509023574 Wesley Da Cruz 
Soares 15° HO 

998

00509027988 Juliana Cristina 
De Souza Dias 16° HO 

989

00509053033 Vinicius Silva 
Curcio 17° HO 

2358

00509056069 Alexia Carvalho 
Freire 18° HO 

2201

00509038200 Luisa Lages De 
Abreu Paladino 19° HO 

2197

 
 RETIFICA o ato de reintegração judicial de KRYSTIAN KROSFF 
CAMPOS QUARESMA - MASP 1.453.314-5, da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, publicado no Diário Oficial do Estado 
em 15 de dezembro de 2023, por erro material.
ONDE SE LÊ: com vigência a contar de 04/01/2020, data de sua 
exoneração.
 LEIA-SE: com vigência a contar de 11/10/2019, data de sua 
exoneração.
 
em cumprimento à sentença proferida na Ação Ordinária nº 5004509-
69.2022.8.13.0133, RETIFICA o ato de nomeação judicial de 
ANDRESSA CHRISTINE OLIVEIRA DA SILVA - Inscrição nº 1655, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 23 de setembro de 2023, 
no que se refere ao concurso público regido pelo Edital UEMG Nº 
11/2018, para o provimento de cargo efetivo da Universidade do Estado 
de Minas Gerais.
ONDE SE LÊ: em caráter efetivo precário
 LEIA-SE: em caráter efetivo definitivo
 

Pela Fundação João Pinheiro
 
coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art. 11 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Fundação João Pinheiro à disposição da 
Assembleia Legislativa de Minas Gerais (ALMG), em prorrogação, 
de 01/01/2025 a 31/12/2025, com ônus para o cessionário, conforme 
Convênio de Cooperação Técnica nº Nº 113/2024, para regularizar 
situação funcional:
PAULA FERREIRA TOURINHO, PESQUISADOR EM CIÊNCIAS 
APLICADAS E POLÍTICAS PÚBLICAS (PCPP), MASP 1035455-3.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 
no uso de suas atribuições, autoriza IGOR DE ALVARENGA 
OLIVEIRA ICASSATTI ROJAS, Secretário de Estado de 
Educação, a afastar-se de suas atribuições, no período de 27/4/2025 
a 3/5/2025, para participar do II Seminário Internacional Gestão para 
a Aprendizagem, em Barcelona/Espanha, com ônus limitado para o 
Estado, ficando vedado o pagamento das demais despesas.
 
Pela Fundação Helena Antipoff
 
autoriza, nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, e do Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, as servidoras 
abaixo relacionadas, em exercício na Fundação Helena Antipoff, 
a ausentarem-se integralmente do país, no período de 24/4/2025 a 
27/4/2025, para participarem do Simpósio Internacional de Educação 
Global e Jantar de Gala em comemoração 70º Aniversário da AFS 
Argentina & Uruguay, em Córdoba/Argentina, com ônus para o Estado:
 GRAZIELA PAZ DE PAULA, MASP. 1211368-4, DAI-36, CHEFE 
DE GABINETE;
 CAROLINA LOBO SILVA, MASP. 1187257-9, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB.
  
ATOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE GOVERNO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
EM DATA DE ONTEM:
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO
 
Pelo Conselho Curador do Instituto Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas Gerais
 
designa, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 
10 de maio de 2022, nos termos do art. 6º do Decreto nº 47.921, de 22 
de abril de 2020, os representantes abaixo relacionados como membros 
junto ao Conselho Curador do Instituto Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas Gerais:
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - Sede:
 EDUARDO QUINTANILHA DE ALBUQUERQUE, em substituição 
a MELISSA BARCELOS MARTINELLE, Titular
Pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável - Semad:
LUANA VASCONCELOS CALDEIRA, em substituição a VALÉRIA 
CRISTINA REZENDE, Titular.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 
2019, a LUIZ HENRIQUE PIRES DE OLIVEIRA, MASP 1525209-
1, a gratificação temporária estratégica GTED-2 PH1100983 da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a contar de 24/03/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, SUELEN TATIANE DE FREITAS SANTOS, 
MASP 1532737-2, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
PH1101361 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, LEANDRO PINHEIRO DINIZ, MASP 753168-4, 
do cargo de provimento em comissão DAD-7 PH1100130 da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão, a contar de 01/04/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LUIZ HENRIQUE PIRES DE 
OLIVEIRA, MASP 1525209-1, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 PH1100497 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
a contar de 24/03/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa CLAUDIA APARECIDA COELHO BARBOSA, 
MASP 369723-2, da função gratificada FGD-4 PH1100106 da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a contar de 24/03/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa CARLOS ALBERTO DE PAULA, MASP 
351353-8, da função gratificada FGD-5 PH1100337 da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão, a contar de 27/03/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, SUELEN 
TATIANE DE FREITAS SANTOS, MASP 1532737-2, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-6 PH1100535, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, KÁSSIA 
BEATRIZ SALES NASCIMENTO, MASP 1532771-1, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-6 PH1101361, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, atribui 
a SUELEN TATIANE DE FREITAS SANTOS, MASP 1532737-2, 
da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito - CET, a gratificação 
temporária estratégica GTED-2 PH1100989 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 
coloca, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.507, de 29 de dezembro de 
1987, e dos art. 7º e art. 10 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro 
de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado 
de Saúde à disposição da Prefeitura Municipal de Ubá/Unidade SUS 
Ubá, de 10/03/2025 a 31/12/2026, atendendo a proposta de programa 
estadual de municipalização, com ônus para o cedente, para regularizar 
situação funcional:
 ANTONIO CARLOS JACOB; MASP 383753-1; MÉDICO DA ÁREA 
DE GESTÃO E ATENÇÃO À SAÚDE - MAGAS V-B.
   
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 5/12/2024, a 
prorrogação da adjunção de SENILDA BARBOSA DE ALMEIDA 
FERREIRA, MASP 1324045-2, PEB - ADM 2., lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de Salinas, pelo período 
de 1/1/2024 a 31/12/2024, para regularizar situação funcional.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45.537, de 27 de 
janeiro de 2011, a LUCIANA QUARESMA RODRIGUES, MASP 
1478696-6, a gratificação temporária estratégica GTED-5 ED1100079 
da Secretaria de Estado de Educação.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LUCIANA QUARESMA RODRIGUES, 
MASP 1478696-6, do cargo de provimento em comissão DAD-12 
ED1100029 da Secretaria de Estado de Educação. 

03 2061674 - 1

Advocacia-Geral do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
RESOLUÇÃO AGE Nº 261, 01 DE ABRIL DE 2025

Concede Progressão na Carreira do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais.
O ADVOGADO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, especialmente o disposto na Lei nº. 15.470, de 13 de janeiro de 2005, e no 
Decreto nº 47.963, de 28 de maio de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Progressão na Carreira do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, nos 
termos do artigo 16 da Lei nº. 15.470, de 13 de janeiro de 2005, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da 
Advocacia-Geral do Estado relacionados nos Anexos I e II desta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas constantes nos Anexos I e II desta 
Resolução.

Belo Horizonte, 01 de abril de 2025.
SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO

ADVOGADO-GERAL DO ESTADO

ANEXO I
Carreira de Agente Governamental – AGOV

Nº MASP NOME Situação Anterior Progressão Data de vigência
Nível Grau Nível Grau Dia Mês Ano

1 1.387.601-6 RAISA COELHO FERNANDES II A II B 22 03 2025
2 1.387.956-4 NATALIA DE OLIVEIRA JACOB SOUZA II A II B 29 03 2025

ANEXO II
Carreira de Gestor Governamental – GGOV

Nº MASP NOME Situação Anterior Progressão Data de vigência
Nível Grau Nível Grau Dia Mês Ano

1 1.387.644-6 BRUNO SURIADAKIS CÉSAR II A II B 23 03 2025

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
Competências subdelegadas nos termos do Ato do Diretor-Geral de 19.12.2008, publicado em 20.12.2008.
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito dias, à 
MASP 1.490.783-6, CAROLINA GUIMARAES SALGADO DOS SANTOS, a partir de 26/03/2025.

FERNANDO XAVIER DOS SANTOS
DIRETOR DA SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

03 2061624 - 1

RESOLUÇÃO AGE Nº 262, DE 2 DE ABRIL DE 2025
Cria a challenge coin (moeda comemorativa) da Advocacia-Geral do 
Estado de Minas Gerais.
O ADVOGADO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nas Leis Complementares nº 30, de 10 de 
agosto de 1993; nº 35, de 29 de dezembro de 1994; nº 81, de 10 de 
agosto de 2004; nº 83, de 28 de janeiro de 2005; e nº 151, de 17 de 
dezembro de 2019; e no Decreto nº 47.963, de 28 de maio de 2020,
CONSIDERANDO a importância de se valorizar iniciativas que 
contribuam para o protagonismo e o fortalecimento da Advocacia-
Geral do Estado de Minas Gerais;
CONSIDERANDO a crescente ampliação de cooperações institucionais 
com a Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais;
CONSIDERANDO que as honrarias são uma forma de se prestigiar e 
propagar boas práticas, valorizando princípios e diretrizes que pautam 
o agir da Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais;
CONSIDERANDO que outros órgãos estaduais já conferem challenge 
coin (moeda comemorativa) para além das suas respectivas medalhas, 
sendo uma outra forma de reconhecimento das ações empreendidas em 
prol da instituição;
RESOLVE:
Art 1º – Fica criada a challenge coin (moeda comemorativa) da 
Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais – AGE, com o objetivo de 
promover o reconhecimento aos Procuradores do Estado, servidores e 
colaboradores externos que, pelos relevantes serviços prestados à AGE, 
contribuam com o protagonismo desta instituição.
Art 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 2 de abril de 2025.
SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO

Advogado-Geral do Estado
03 2061341 - 1

SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 39, DE 31 DE MARÇO DE 2025
O ADVOGADO-GERAL DO ESTADO, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 8º da Lei Complementar nº 75, de 13 de janeiro de 
2004, edita a presente Súmula Administrativa, de caráter obrigatório a 
todos os órgãos jurídicos de representação judicial do Estado de Minas 
Gerais:
“Conforme decisão do STF no Tema 1.214 da repercussão geral, não 
incide o imposto sobre transmissão causa mortise doação (ITCD) sobre 
o repasse aos beneficiários de valores e direitos relativos ao plano vida 
gerador de benefício livre (VGBL) ou ao plano gerador de benefício 
livre (PGBL) em decorrência de morte do titular do plano”.
LEGISLAÇÃO: art. 155, I da Constituição Federal de 1988; art. 20-A, 
da Lei nº 14.941/2003; art. 35-A, do Decreto Estadual nº 43.981/2005; 
art. 7º, II da Lei Complementar 75/2004; art. 227, § 3º, I da Lei estadual 
nº 6.763/75.
MANIFESTAÇÕES DA CJ: Parecer Normativo nº 16.724 de 12 de 
fevereiro de 2025 e Promoção SEI 110360864 de 27 de março de 2025.
JURISPRUDÊNCIA: Tema 1.214 do STF. RE 1363013.

SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO
Advogado-Geral do Estado

02 2061140 - 1

Polícia Militar de Minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM Carlos Frederico Otoni Garcia

Instituto de Previdência dos Servidores Militares 
do Estado de Minas Gerais - IPSM

Cel PM QOR Rodrigo de Faria Mendes

DEMONSTRATIVO TRIMESTRAL DE DESPESA COM PESSOAL
(Constituição estadual Art. 73, §3º, acrescido EC N° 61/2003, de 23 de dezembro de 2003)

Referente ao 1º Trimestre de 2025

Cargo Nº de 
Servidores jan/25 Nº de 

Servidores fev/25 Nº de 
Servidores mar/25 Total Trimestre

Administração Superior 4 44.597,77 4 43.997,77 4 43.397,77 131.993,31
Direção e assessoramento 17 95.324,43 17 91.012,88 17 92.303,30 278.640,61
Efetivos 147 795.153,70 147 753.754,86 146 718.185,88 2.267.094,44
Inativos 60 242.826,21 60 242.826,21 60 242.826,21 728.478,63
Sub total 228 1.177.902,11 228 1.131.591,72 227 1.096.713,16 3.406.206,99
Encargos Patronais ... 211.341,21 ... 210.933,66 ... 210.381,49 632.656,36
Total 228 1.389.243,32 228 1.342.525,38 227 1.307.094,65 4.038.863,35

Belo Horizonte 03/04/2025
(a) Rodrigo de Faria Mendes, Cel PM QOR

Diretor-Geral
03 2061389 - 1

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Chefe da Polícia Civil: Letícia Baptista Gamboge Reis

Expediente
ATOS ASSINADOS PELA SENHORA CHEFE 

DA POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS
83.055 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei nº 9.401, de 
18 de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27.471, de 
22 de outubro de 1987, concede a Elizângela Morais de Oliveira, 
Investigadora de Polícia, nível II, Masp 1.257.045-3, lotada na 
Delegacia Regional de Polícia Civil Uberlândia/ 9º Depto. Uberlândia, 
redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas semanais pelo 
período de 6 (seis) meses.

83.056 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei nº 9.401, de 18 
de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27.471, de 22 
de outubro de 1987, concede a Douglas Franco Salamoni Chemello, 
Investigador de Polícia, nível I, Masp 1.412.513-2, lotado na Delegacia 
Regional de Polícia Civil Poços de Caldas/ 18º Depto. Poços de Caldas, 
redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas semanais pelo 
período de 6 (seis) meses.

03 2061663 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320250404030639014.
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